ANTEPROJETO DE LEI N°______ /2019
Dispõe sobre a realização de Programa de conscientização sobre o descarte de lixo com crianças e adolescentes das redes de ensino municipal.
Art. 1º. Fica instituído, nas redes de ensino público no município de Sete Lagoas/MG, o Programa de conscientização sobre o descarte de lixo.  

Art. 2º. Este Programa tem como objetivo educar e conscientizar, por meio de palestras, oficinas, dentre outros, as crianças e adolescentes que serão uma geração futura, desejando, com isto, que os mesmos lidem com esta questão com mais responsabilidade. 
Art. 3º. Este Programa tem caráter de incentivo e a participação dos alunos no mesmo não possui fins avaliativos.
Art. 4º. Na Semana do Meio Ambiente, este Programa deverá fazer parte da pauta dos eventos a serem realizados no âmbito escolar municipal da cidade de Sete Lagoas/ MG.  
Art. 5º. Fica a cargo das escolas fornecerem aos alunos, durante o ano letivo, uma cartilha contendo todas as informações sobre os impactos maléficos e benéficos que o lixo pode produzir para a sociedade.
§ 1º. A cartilha deverá conter apenas uma página, sem verso, que de forma objetiva e sucinta, abordará os temas relativos ao descarte correto do lixo.

§ 2º. O Programa estabelece que as sextas - feiras, ao término da aula, o responsável pela classe, naquele momento, leia a cartilha, juntamente com os alunos.

Art. 6º As possíveis despesas para a realização deste Programa serão custeadas por conta das dotações próprias, consignadas da Secretaria de Educação, suplementadas, se necessário, e/ou instituições privadas que apoiarem o referido Programa.

Art. 7º A presente Lei entra em vigor na data de sua publicação, e possibilita a regulamentação, por parte do Poder Executivo.  

Sala das Sessões, 24 de janeiro de 2019.

RODRIGO BRAGA

VEREADOR

JUSTIFICATIVA

O Programa vem trazer à tona, às crianças e adolescentes, que eles serão a geração que trará para a sociedade de então uma nova visão da importância de descartar, de maneira correta, o lixo nas residências, nas escolas, nos logradouros, e locais de lazer.
De uma forma sintetizada, o lixo corresponde a todos os resíduos gerados pelas atividades humanas que é considerado sem utilidade e que entrou em desuso.
O lixo é um fenômeno puramente humano, uma vez que na natureza não existe, pois tudo no ambiente agrega elementos de renovação e reconstrução do mesmo. Nesse contexto, o lixo pode ser encontrado no estado sólido, líquido e gasoso. 
O lixo pode ser classificado como orgânico (restos de alimentos, folhas, sementes, papéis, madeira entre outros), inorgânico e esse podem ser recicláveis ou não (plástico, metais, vidros etc.), lixo tóxico (pilhas, baterias, tinta etc) e lixo altamente tóxico (nuclear e hospitalar).
Diariamente, uma única escola é capaz de produzir uma grande quantidade de lixo. A maior parte desse montante é acumulada durante o recreio, mas também há resíduos espalhados pelas salas de aula, banheiros e em qualquer outro local em que há fluxo de pessoas. Ninguém está isento de gerar lixo, mas sempre é possível refletir sobre os desperdícios e conhecer mais sobre a maneira correta de descartar cada item e, assim, colaborar com a coleta seletiva.

Crianças e adolescentes tendem a copiar comportamentos e a repercuti-los, especialmente quando estão em grupos sociais. Justamente por conta desse comportamento, é muito importante que os jovens estejam em ambientes voltados para os bons valores, como a empatia, a importância da educação, a generosidade e a conscientização sobre o meio em que se vive.

Por meio das ações certas, é possível transformar essas crianças e jovens em multiplicadores de boas práticas: eles podem repercutir essas ações em sua comunidade, ajudando a criar ainda mais cidadãos que atuam em benefício do planeta, colaborando para a construção de locais mais saudáveis para habitar.

Ante o exposto, esta é a proposta que submeto à apreciação dos Nobres Pares, para a qual solicito o apoio à aprovação.

Sala das Sessões, 24 de janeiro de 2019.

RODRIGO BRAGA

VEREADOR

